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GOVERNO OO ESTADO
Secretaria de Estado de e DesenYolvimento Sustentável -

Sup€rintêndência da Região Cêntral MetÍopolitana de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SUPRAM CM

TERMO DE COi'PROíI'ISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE CELEBRAM
tNcA - lilclNEmçÃo E coNTRoLE AMBIENTAL LTDA e a SECRETARIA DE
EsTADo DE MEIo AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEI - SEMAD
PARA ADEQUAçÃO DE EMPREENDIMEHTO À rcCSUAçÃO AMBIENTAL.

Pelo presênte instrumento, ltlcA - tXCtXeneÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL
LTDA, pessoa iurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o no. 07.271 .139/0001-
í9, com sede na rua Campo Belo, no. 8Í, Bairro Maracaná, no município de Prudente
de Morais, MG, CEP 35715-000, neste ato representada por seu sócio e procurador
Sr. AÍonso Henrique Tanos Lopes, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, inscrito
no CPF sob o no 088.549.826-79, residente e domiciliado na rua José Campos, 213,

baino Boa Vista, no município de Sete Lagoas, MG, CEP 35700-087, doravante
designada coMPRoMESÁRlA, firma o presente TERÍlllo DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA AMBIENTAL PETANTE A SECRETARIA DE ESTADO OE MEIO AMBIENTE
E DESENVoLVIMENÍO SUSTENTÁVEL - SEMAD, aqui representada pelo

Secretário Adiunto de Meio Ambiente e Dêsenvolvimento Suslentável, Dr. Shelley de
Souza Carneiro, com endereço na Av. Senhora do Carmo, no. 90, BairÍo Carmo, Belo
Horizonte/Mc e pela Superintendente da Superintendência Regional de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SUPRAM CM, DÉ. Scheilla Samartini,
Gonçalves, doravante denominada COMPROMTTENTE, nos termos do art. 14, § 30 dq
Decreto Estadual no. 44.844108, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

i
I

CONSIDERANDO a suspensáo das atividades do galpáo para depósitol
de resíduos oleosos e industriais, devido à lavralura do Auto de lnÍraçád
no 01 1428/2010; i

CONSIDERANDO que na vistoria realizada em 01/10/2010, conÍorme
Auto de Fiscalizaçáo tP 6022912010, constatou-se que as medidas de controle
ambiental e correçáo da estrutura dos galpões já Íoram implantadas, tais como piso
impêrmeabilizado, cobertura da área e canaletas com caixas de contençáo para
eventuais derramamentos de líquidos estocados;

I

CONSIDERANDO que constilui obrigaÇão legal do compromissárioi
providenciar o licenciamento ambiental corrêtiva de seu empreendimento, a expediçáol
do FOB no 311176/2010 e a previsáo legal contida no artigo 14, § 3p e artigo 76, § 30
do Decreto M.U4 de 25 de junho de 2008, que peímite a continuidade do
funcionamento do empreendimento concomitantemênte com o trâmile do processo de
licenciamento corretivo: 

i

Rêsolvem celebrar o presente compromisso, mediante os seguintesl
têrmos: 

I

cLÁusuLA PR|METRA-Do oBJETo Do coMpRoMtsso I

I

Constitui objeto deste instrumenlo a obrigaçáo da COMPROMISSÁRIA, durante o'
período de análise da licença de operaçáo corretiva, em executar o controle de suas
Íontes de poluiçáo, corrigindo os seus efeitos negativos sobre o meio ambiente, det
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Sêcretaria de Estado de i/leio Ambiênte e Dêsênvolvimênto Sustentávêt - SEMAD
Superintendênciâ da Região Centrel Metíopolitâna dê Mêio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SUPRAM CM

acordo com as determinaÇÕes constantes da cúusulA SEGUNDA do presente
termo.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS OBR|GAçOES A SEREM OBSERVADAS PELA
COMPROMISSÁRlA

Pelo presente, a coMPRoMrssÁRrA perante a coMpRoMrrENTE obriga-se a
executar as seguintes medidas técnicas e legais, visando à regularizaçáo ambÉntal do
seu empreendimento:

1 Apresentar protocolo de entrada do proieto de
Prevenqáo e Combate a lncêndios no Córpo de
Bombeiros para todos os galpôes de estocagem de
residuos-

Prazo

30 dias

2 Bealizar constante manutençáo nos dispositivos
de controle de derramamentos de resíduos

al
Acompanhar3

Ao longo da operaçáo

o processo de licenciamento Dedoe a assinatura do
atendendo as requisiçóes de inÍormaçóes
tecnrcas nos przvos estipulados pela SUpRAM
CM.

TAC e até o término do
processo de

licenciamento.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

caso julgue necessário, a sEGUNDA coMpRoMlrENTE realizará vistorias nas h
operacionais da coMPRoMISSÁRlA. objetivando veriÍicar o cumprimento
medidas e condiçóes ajustadas na CúUSULe SEGUNDA.

reas
das

CLÁUSULA QUARTA - OAS CONSEQÜÊNCIAS DO
DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

Angélim ra Oliueim
Assessoria ridica
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1,

o descumprimento totar ou parciar das obrigaçóes assumidas no ámbito do presente
Termo implicará:

â) A suspensáo total e imediata dâs atividades obieto de licenciamento ambiental por
meio do PA COPAM No. 14370/2005/OOSI2O1O:

b) Multa diária no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

CúUSULA QUINTA - DA ExEcUÇÃo Do INSTRUMENTo

o presente instrumento produz efeitos a partir de sua celebraçáo, tendo efiúcia de
título executivo extrajudicial, consoante o disposto no art. So, §'6o da Lei n 7SaZ, dá
2410711985.

líquidos instalados nos galpóes no intuito de
evitar deÍtamamento de eÍluentes no entorno dos



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secrêterie dê Estâdo de Meio Ambientê e Oesênvolvimento Sustentávêl - SE AD
SupeÍintendência da Região Central Meúopolitana de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentávêl - SUPRÂM CM

cúusuLA sExrA - DAs clRcuNsrÂHctas euE ExcLUEM A
RESPONSABILIOADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemenlo das medidas ajustadas no presente Termo estará plênamente
juslificado se , resultante do encerramento definitivo das atividades da
COMPROMISSARIA, desde que seja equacionado o passivo ambiental
polencialmente gerado.

CúUSULA SÉNMA- DA RESPONSABILIDADE NA HIPOTESE DE SUCESSÃO

O presente Termo dê Compromisso obriga, conÍorme todas as cláusulas e condiqóes.
a COMPROMISSARIA e seus sucessores, a qualquer título.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento, para Íins de continuidade das atividades
suspensas até a conclusáo do processo de licenciamento é de 12 (doze) meses,
desde que cumpridas as obri§açÕes e prazos constanles na CLAUSULA SEGUNDA.
Esse prazo pode ser prorrogado uma vez e por igual período, por requerimento
fundamentado da COMPROMISSARIA e concordância da COMPROMITENTE.

CLÁUSULA OÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questoes decorrente
do presente Termo de Compromisso, com renúncia de qualquer outro por mai
privilêgiado que seia.

S

S

E assim por estarem devidamente compromissadas, Íirmam o presente em 4 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas,
passando todos os documentos reÍeridos no presente têÍmo, inclusive os atos
constitúivos pertinentes, a fazer parte integrante deste instrumento, como se
transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 03 de novembro dê 2010.

(AJô
o Henrique Tanos Lopes

INCA - ncineraçáo e Conlrole Ambiental Ltda
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GOVERNO OO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecretaÍia de Estado dê Meio Ambiênte e Desênvolvimênto Sustentável - SEiTAD
Superintendência da Região Cêntrat Metropotitane de Meio Ambiênte e
Dêsênvolvimênto SustenÉvel - SUPRAi, CM
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